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Nome

Foro
Processo
Protocolo
Tipo da petição
Assunto principal
Data/Hora

Solicitante

Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Petição*
Procuração/Substabelecimento
Documentação

Anexar documentos
Recibo

> Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Eletrônico de 1º Grau >

Peticionamento Intermediário - Primeiro Grau

Peticionamento Intermediário - Primeiro Grau

Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número WEB1.20.01445790-3 em 15/09/2020 12:57:18.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua
: 0246251-52.2020.8.06.0001
: WEB1.20.01445790-3
: Contestação
: Contratos de Consumo
: 15/09/2020 12:57:18

Partes

: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Documentos Protocolados

: 2749797_CONTESTACAO_01 - 1-11.pdf

: SUBSTABELECIMENTO_SUPERVISAO_2018 - 1-2.pdf

: 2749797_CONTESTACAO_Anexo_02 - 1-17.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará

FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR  (Sair)

Acessar nova versão do e-SAJAcessar nova versão do e-SAJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/03/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.417,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01563

CONTA: 000000014490-4

Nr. da Autenticação 19BCB16EFE7B7E02
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO AMERICAN LIFE

COMPANHIA DE SEGUROS

3200090587 Maracanaú Invalidez Permanente
27/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/03/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DE  TIBIA ESQUERDO-P.3,44.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.
P.1,19,20,24,25,44.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

- VÍTIMA COM 52 ANOS./EXAME DE IMAGEM-P.3-17./FOLHA CIRÚRGICA E FOLHA DE ANESTESIA-P.24,25.
- VÍTIMA JÁ INDENIZADA ATRAVÉS DOS SINISTROS 2013/333266(AMD) E 2014/400922(JUD)PARA DEFICIT LEVE
DA REGIÃO ACOMETIDA PELA LESÃO.
OBS.: O PERCENTUAL ESTÁ COM 10% (RESIDUAL) UMA VEZ QUE O PAGAMENTO DO SINISTRO JUDICIAL NÃO FOI
ACUMULADO PELO TOTALIZADOR DO SISTEMA E O LANÇAMENTO DE 25% ACARRETARIA NOVO PAGAMENTO DE
R$ 1.417,50.
- SINISTRO 2013/333266(20/02/13)-INDENIZADO DÉFICIT RESIDUAL DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, APÓS
PERÍCIA(16/09/2013)./ DIAGNÓSTICO:FRATURA DA DIÁFISE DA TÍBIA ESQUERDA.
- SINISTRO 2014/400922(20/02/13-JUDICIAL)-
PASTA: 1249333 / PAGAMENTO JUDICIAL: SIM, ATRAVÉS DE ACORDO JUDICIAL, NO VALOR DE R$ 1.417,50.
PAGAMENTO COMPLEMENTAR PARA INDENIZAÇÃO DE DÉFICIT LEVE NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO,
CONFORME LAUDO PERICIAL.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau residual - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00



5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE AUGUSTO DE ARAUJO AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3200115738 Maracanaú Invalidez Permanente

27/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/03/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA DIÁFISE DA TÍBIA ESQUERDA

TRATAMENTO CIRÚRGICO(PLACA E PARAFUSOS)
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONALMEMBRO RESIDUAL INFERIOR ESQUERDO

Observações:

Documentos
complementares:

- VÍTIMA COM 52 ANOS.
- SINISTRO 2013/333266(20/02/13)-INDENIZADO DÉFICIT RESIDUAL DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, APÓS
PERÍCIA(16/09/2013)./ DIAGNÓSTICO:FRATURA DA DIÁFISE DA TÍBIA ESQUERDA.
- SINISTRO 2014/400922(20/02/13-JUDICIAL)-
PASTA: 1249333 / PAGAMENTO JUDICIAL: SIM, ATRAVÉS DE ACORDO JUDICIAL, NO VALOR DE R$ 1.417,50.
PAGAMENTO COMPLEMENTAR PARA INDENIZAÇÃO DE DÉFICIT LEVE NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO,
CONFORME LAUDO PERICIAL

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 15 % 10,5% R$ 1.417,50

Total 10,5 % R$ 1.417,50







LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE AUGUSTO DE
ARAUJO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

27/11/2019Data do acidente:

Seguradora: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS

424.001.203-15

JOSE AUGUSTO DE ARAUJO

ASL-0072075/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ALEXANDRE BARBOSA DA CRUZ : 048.217.413-77

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JOSE AUGUSTO DE ARAUJO : 424.001.203-15

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/02/2020
Nome: ALEXANDRE BARBOSA DA CRUZ

Data do cadastramento: 28/02/2020
Nome: Antonia Daniella Ferreira da Silva

CPF: 063.066.023-99CPF: 048.217.413-77

ALEXANDRE BARBOSA DA CRUZ Antonia Daniella Ferreira da Silva



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200115738 Vítima: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO

Data do Acidente: 27/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRE BARBOSA DA CRUZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE AUGUSTO DE ARAUJO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200115738 Vítima: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO

Data do Acidente: 27/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRE BARBOSA DA CRUZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE AUGUSTO DE ARAUJO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.417,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO

Valor: R$ 1.417,50

Banco: 104

Agência: 000001563

Conta: 0000014490-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 26/09/2013

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01563

CONTA: 000000014490-4

Nr. da Autenticação DD24A5CBF210DA86
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

DADOS DO SINISTRO

Número: 2013333266 Cidade: Fortaleza Natureza: Invalidez

Vítima: JOSE AUGUSTO DE
ARAUJO

Data do acidente: 20/02/2013 Emissor do
parecer:

Jessica
de
Oliveira
Vidal

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

Prestadora: CNIS - Cadastro Nacional
Informações e Serviços

CRM do médico: 6302

PARECER

Diagnóstico: FRATURA DA DIÁFISE DA TÍBIA ESQUERDA

Descrição do
exame médico

pericial:

APRESENTA RESIDUAL PERDA DE FORÇA DE SUSTENTAÇÃO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO E RESIDUAL
MARCHA CLAUDICANTE A ESQUERDA

Resultados
terapêuticos:

TTO CONS

Sequelas
permanentes:

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Sequelas : Com sequela

Data da perícia: 16/09/2013

Conduta mantida:
Observações:

Valor pleiteado: 9.450,00

Médico avaliador: GUSTAVO ADOLFO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

UF do CRM do
médico:

CE

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70 1 10

Valor avaliado:945,00
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20/0212013,

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

--:}~ ~ oU rcuJlfi~-k;:;L
/ JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO

P!P DENISE LUCE DE PAULA PESSOA TERTO

OAB/CE 7436
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
4ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8264, 
Fortaleza-CE - E-mail: for04cv@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0209898-57.2013.8.06.0001

Apensos:

Classe: Procedimento Ordinário 

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: JOSÉ AUGUSTO DE ARAUJO

Requerido: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e outro

Cls.

Tratam os autos de uma ação de cobrança de indenização securitária ajuizada 
por José Augusto de Araújo em face de Companhia Excelsior de Seguros e Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, todos devidamente qualificados.

Às fls. 109/110, as partes informaram a realização de uma composição 
amigável, razão pela qual requereram a sua homologação com a consequente extinção do feito 
com resolução de mérito.

Ante o exposto, considerando o disposto no art. 269, III, do CPC e demais 
aplicáveis à espécie em liça, homologo, por sentença e para que se produzam todos os efeitos 
jurídicos e legais pertinentes, o acordo firmado, decretando, por azo de consequência, a 
extinção do processo com resolução de mérito, determinando a baixa na distribuição e o 
arquivamento do processo após o trânsito em julgado desta decisão.

P.R.I.

Fortaleza/CE, 28 de maio de 2014.

Onildo Antonio Pereira da Silva
Juiz de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 11/09/2014 09:18 
 Certidão - Processo 0209898-57.2013.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0241/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Erinalda Cavalcante Scarcela de Lucena (OAB 
 7953/CE) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Cls.   Tratam   os   autos   de   uma   ação   de   cobrança   de   indenização   securitária 
 ajuizada   por   José   Augusto   de   Araújo   em   face   de   Companhia   Excelsior   de   Seguros   e   Seguradora 
 Líder   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A,   todos   devidamente   qualificados.   Às   fls.   109/110,   as 
 partes   informaram   a   realização   de   uma   composição   amigável,   razão   pela   qual   requereram   a   sua 
 homologação   com   a   consequente   extinção   do   feito   com   resolução   de   mérito.   Ante   o   exposto, 
 considerando   o   disposto   no   art.   269,   III,   do   CPC   e   demais   aplicáveis   à   espécie   em   liça,   homologo, 
 por   sentença   e   para   que   se   produzam   todos   os   efeitos   jurídicos   e   legais   pertinentes,   o   acordo 
 firmado,   decretando,   por   azo   de   consequência,   a   extinção   do   processo   com   resolução   de   mérito, 
 determinando   a   baixa   na   distribuição   e   o   arquivamento   do   processo   após   o   trânsito   em   julgado   desta 
 decisão. P.R.I." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 11 de setembro de 2014. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 12/09/2014 16:54 
 Certidão - Processo 0209898-57.2013.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0241/2014,   foi   disponibilizado   na 
 página   178   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   16/09/2014, 
 conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Erinalda Cavalcante Scarcela de Lucena (OAB 7953/CE)  15  30/09/2014 

           Teor   do   ato:   "Cls.   Tratam   os   autos   de   uma   ação   de   cobrança   de   indenização   securitária 
 ajuizada   por   José   Augusto   de   Araújo   em   face   de   Companhia   Excelsior   de   Seguros   e   Seguradora 
 Líder   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A,   todos   devidamente   qualificados.   Às   fls.   109/110,   as 
 partes   informaram   a   realização   de   uma   composição   amigável,   razão   pela   qual   requereram   a   sua 
 homologação   com   a   consequente   extinção   do   feito   com   resolução   de   mérito.   Ante   o   exposto, 
 considerando   o   disposto   no   art.   269,   III,   do   CPC   e   demais   aplicáveis   à   espécie   em   liça,   homologo, 
 por   sentença   e   para   que   se   produzam   todos   os   efeitos   jurídicos   e   legais   pertinentes,   o   acordo 
 firmado,   decretando,   por   azo   de   consequência,   a   extinção   do   processo   com   resolução   de   mérito, 
 determinando   a   baixa   na   distribuição   e   o   arquivamento   do   processo   após   o   trânsito   em   julgado   desta 
 decisão. P.R.I." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 12 de setembro de 2014. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
4ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8264, 
Fortaleza-CE - E-mail: for04cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 0209898-57.2013.8.06.0001

Classe: Procedimento Ordinário 

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: JOSÉ AUGUSTO DE ARAUJO

Requerido: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e outro

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a sentença de fls. 
148 transitou em julgado em  30/09/2014. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 06 de janeiro de 2015.

ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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